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Gabinete VEREADOR PAULO CÉSAR ALVES - MDB

INDICAÇÃO: 159/2024

Senhor Presidente,

O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exa., que,
atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, e após aprovada pelo
Plenário, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito
Municipal de Rio Brilhante,  SUGERINDO o seguinte: 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA TAXA DE LIXO OU A FIXAÇÃO DE
TAXA ÚNICA.

JUSTIFICATIVA:

Nos termos da Lei Orgânica do Município, bem como o Regimento Interno desta Casa de Leis,
compete ao Poder Executivo legislar sobre matérias tributárias no âmbito municipal.

Assim, é necessário que seja realizado o estudo da possibilidade da redução da taxa de lixo ou até
mesmo a fixação de uma taxa única, visando o incentivo fiscal, consequentemente aumento da
disponibilidade econômica do contribuinte. Tal medida é possível caso a administração pública
promova o custeio de uma parte do valor global do serviço.

Outrossim, requer o estudo do impacto financeiro no caso de o Poder Executivo custear parte do
valor global da taxa da coleta de lixo. Trata-se de uma renúncia de receita, onde o incentivo proposto
é que parte do valor global da coleta de lixo seja custeado pela Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
e o saldo seja rateado entre os demais contribuintes.

Diante dessas justificativas, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, 31/01/2024 - 11:11:39
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